
vouqueoc cax>as/

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CàMIIM MUmCIPlL DE iüDOE DE CMIIS

R--0024
f-r..— çj ,q

Nfi 721 , DE 16 DS dezembro de I985.

EÍ4MTA; Considera órgão de Utilida
de pública.

A Cãraara Muiiicipal de Duque de Caxias decreta e eu san

ciono a seguinte• Lei;

Art. 1^- Fica considerada Órgão de Utilidade Publica a
Fundação Nelson Aliam, com sede nesta Cidade, ã Rua Mariano Sendra
dos Santos, nS 88, sala 212, Centro de Duque de 'Caxias.

Art, 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

PREFEITURA MUI^ICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 16 de

dezembro de 1985*
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Prefeito,


